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LEGISLATIVO MUNICIPAL
CIPAL DE ELDORADo Do c,q,RÁ.IÁs

Mesa Diretora - B.iênio 2023t2024

pRoJETo oe nesoluçÃo n Al, oe zzDE sETEMBRo DE 2o2g.

Regulamenta o acesso a informações
públicas, classificação e recÍassificação de
informações sigilosas, no âmbito do poder
Legislativo de Eldorado do Carajás/pA,
previsto no art. 50, XXX|ll, no art. 37, s 30, ll, e
no art. 216, § 20, da Constituição Federal e
nos termos do art. 45, da Lei federal no
12.527, de 1 8 de novembro de 201 I (LAt), e
dá outras providências.

A MESA DIRETONA OI CÂTVTIRA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CIRAIÁS, ESTADO DOpAtú, no uso de suas atribuiçôes que lhe são conferidas pela Lei orgânica Municipal e
Regimento lnterno,

coNslDERANDo o disposto nos artigos so, xxxlll, 37, s 30, ll, 216, s 20, da constituição
da República Federativa do Brasil,

CONSIDERANDO o disposto no art. 4s, da Lei federal no 1z.s27,de lB de novembro de
2011 (LAt),

CONSIDERANDO o disposto no art. 107 da Lei orgânica do Município de Eldorado do
Carajás.

RESOLVE:

cnpírulo r

DAS D|SPOS|ÇOES PRELTMTNARES

Art. 1o Esta Resolução regulamenta os procedimentos a serem observados pelo poder
LegislatÍvo de Eldorado do carajás/pA, visando a garantir o acesso a informações
públicas, classificaçâo e reclassificação de informações sigilosas, previsto no art. 50,
xxxlll, no art. 37, s 30, il, e no aft.216, s 20, da constituição Federal, no art. 107 da Lei
Orgânica do Município de Eldorado do Carajás e em conformidade com a Lei Federal no
12.527, de 18 de novembro de 201 1.

Parágrafo único. subordinam-se ao regime desta Resolução todos os departamentos do
Poder Legislativo Municipal.
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Art. 2o Aplicam-se as disposiçôes desta Resolução, no que couber, às entidades privadas
sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, i.crr"os
públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de
gestão, termo de parceria, convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput
referese à parcela dos recursos públicos recebidos, à sua destinação e à contrapartida,
sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 30 os procedimentos previstos nesta Resolução destinam-se a assegurar o direito
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os
princípios básicos da Administração pública e com as seguintes diretrizes:

| - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

ll - divulgação de informações de interesse público independentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;

lv - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na Administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da Administração pública.

Art. 40 Para os efeitos desta Resolução e das demais disposições da legislação
municipal sem conceito próprio, considera-se:

| - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para a produção e
a transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

ll - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou o
formato;

lll - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do
Município;

lV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou
identificável;

v - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, à recepção, à
classificação, à utilização, ao acesso, à reprodução, ao transporte, à transmissão, à
distribuição, ao arquivamento, ao ârmazenamento, à eliminação, à avaliação, à
destinação ou ao controle da informação;

Vl - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;? Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEp: 68.524-000 - Eldorado do Carajás,/pA
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vll - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida,
recebida ou modificada por determinado indivÍduo, equipamento ou sistema;

vlll - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem,
ao trânsito e ao destino;

lX - primariedade: qualidade da informação coletada na Íonte, com o máximo de
detalhamento possível, sem modif icações.

Art. 50 É dever do Poder Legislativo Municipal garantir o direito de acesso à informação,
a ser franqueado mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente e
clara, e em linguagem de fácil compreensão.

CAPíTULO II

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 60 cabe aos departamentos do poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA,
observadas as normas e os procedimentos específicos aplicáveis, assequrar:

l- a gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação;

ll -aproteçãoda
integridade;

informação, garantindo sua disponibilidade, autenticidade e

lll - a proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.

Art. 70 o acesso à informação de que trata esta Resolução compreende, entÍe outros, o
direito de obter:

| - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre
o local onde pode ser encontrada ou obtida a informação almejada;

ll - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados pelo
Poder Legislativo do município Eldorado do carajás, recolhidos ou não a arquivos
públicos;

lÍl - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou jurídica em virtude de
qualquer vínculo com o Poder Legislativo do município Eldorado do carajás, mesmo que
esse vínculo já tenha cessado;

lV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

v - informação sobre atividades exercidas pelo poder Legislativo de Eldorado do
carajás/PA, inclusive as relativas à sua política, à sua organização e aos seus serviços;

ilxrunmcÂüJis
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vl - informação pertinente a administração do patrimônio público, utilízação de recursos
públicos, licitações, contratos administrativos, convênios e instrumentos congêneres;

Vll - informação relativa:

a) à implementação, ao acompanhamento e aos resultados de programas, projetos e
ações do Poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA" bem como às metas e aos
indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas
pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a
exercícios anteriores.

§ 1o O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações
referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade ou do Município.

§ 2o Quando não for autorizado acesso integral à informação parcialmente sigilosa, é
assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com
ocultação da parte sob sigilo.

§ 30 o direito de acesso aos documentos, ou às informações neles contidas, utilizados
como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo é assegurado com a
edlção do ato decisório respectivo.

§ 40 A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e às
entidades referidas no art. 10, quando não fundamentada, sujeita o responsável a
medidas disciplinares, nos termos do art. 34.

§ 50 lnformado do extravio da informação solícitada, pode o interessado requerer à
autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apuraÍ o
desaparecimento da respectiva documentação.

§ 60 Verificada a hipótese prevista no § 50, o responsável pela guarda da informação
extraviada deve, no prazo de dez dias, justificar o fato, podendo indicar testemunhas que
comprovem sua alegação.

Art. 80 Para a implementação desta Resolução, o poder Legislativo de Eldorado do
Carajás/PA deve promover, independentemente de requerimentos, a divulgação, no
âmbito de suas competências, de iníormações de interesse coletivo ou geral por eles
produzidas ou custodiadas.

Parágrafo único. Na divulgação das informações a que se refere o caput, devem constar,
no mínimo:
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| - registro das competências e da estrutura organizacional, endereços, telefones e
correio eletrônico institucional das respectivas unidades e horários de atendimento ao
público;

ll - registro de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;

lll - registro das despesas;

lv - resultados de inspeções e auditorias, prestações de contas e tomadas de contas
especiais realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestação de
contas relativas a exercícios anteriores;

V - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive aos respectivos
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;

Vl - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras, com
informações sobre sua execução, metas e indicadores, em linguagem de fácil
compreensão;

Vll - respostas a perguntas mais Írequentes feitas pela sociedade;

Vlll - dados e execução de programas de desenvolvimento social;

lx - contratos de gestão firmados com entidades qualificadas como organizações
sociais;

X - Ínformações sobre controle e fiscalização de recursos públicos destinados a
organizações não governamentais;

Xl - relação de reclamações contra fornecedores de produtos e de serviços;

xll - relação dos cargos em comissão e de provimento efetivo ocupados e vagos em
cada departamento do Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/pA-

Art.90 Para cumprimento do disposto no art. go, o poder Legislativo de Eldorado do
carajás/PA deve utilizar a divulgação em sÍtio oficial na Rede Mundial de computadores
- internet.

§ 1o os sítios de que trata o caput devem atendel no mínimo, aos seguintes requisitos:

l- conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação
deforma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

ll - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive
abertos e não proprietários, de modo a Íacilitar a análise das informações;

lll - possibilitar o acesso automatizado poÍ sistemas externos em íormatos abertos,
estruturados e legíveis por máquina;
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lV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;

v - garantir a autenticidade e a integridade das informaçôes disponíveis para acesso;

Vl - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;

vll - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via
eletrônica ou telefônica, com o departamento detentor do sítio;

vtll - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para
pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei Federal no 10.09g, de 19 de
dezembro de 2000, e do art. 90 da convenção sobre os Direitos das pessoas com
Deficiência;

§ 20 A estrutura e o conjunto de informações públicas a serem disponibilizadas no sítio
do Poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA deve observar o modelo padronizado
definido pelos órgãos competentes.

Art. 10. o Poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA deve criar serviço de informaçôes
ao cidadão, em local com condições apropriadas para:

| - atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;

ll - protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações;

lll - informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades.

Art. 11. cabe ao Poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA realizal dentro de suas
áreas de competência, audiências ou consultas públicas, incentivando a participação
popular.

Art. 12- o serviço de lnformações ao cÍdadão - slc, no poder Legislativo, funciona na
ouvidoria da sede do Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/pA.

§ 1o os recursos humanos, tecnológicos, logísticos e orçamentários para a implantação
dos serviços de lnformações ao cidadão são disponibilizados pelo respectivo poder.

§ 20 Fica a ouvidoria do poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA responsável por
orientar o funcionamento dos seÍviços de lnformações ao cidadão, incluindo a
elaboração de fluxo interno para recepção e tratamento dos pedidos, bem como o
treinamento de servidores.

Art. 13. o Poder Legislativo disponibilizará aos cidadãos certidões referentes à
administração pública, em seu sítio oficial, sem quaÍquer custo.

CAPíTULO III

DO PROCEDTMENTO DE ACESSO A TNFORMAÇÃO?
ilxnilil m 8Âia,rs
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Seção I

Do Pedido de Acesso

Art. 14. Qualquer interessado pode apresentar pedído de acesso a informações ao poder
Legislativo de Eldorado do carajás/pA" por qualquer meio legítimo, devendo o pedido
conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida, nos
termos do art. 1 07 da Lei Orgânica do Município.

§ 1o A identificação de gue trata o caput é feita com a indicação do nome completo, do
número de qualquer documento oficial e da informação de contato, sendo facultada a
inclusão de endereço eletrônico para o recebimento das informações solicitadas.

§ 20 No caso de o requerente ser menor de idade e não possuir documento oficial, deve
ser informado o número do documento dos pais ou dos responsáveis.

§ 3o o Poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA deve viabilizar alternativa de
encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seu sítio oficial na internet.

§ 40 são vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da
solicitação de informações de interesse público.

Art. 15. o Poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA deve autorizar ou conceder o
acesso imediato à informação disponÍvel.

§ 1o Não sendo possível conceder o acesso imediato à informação, na forma disposta
no caput, o departamento que receber o pedido deve, em prazo não superior a vinte dias:

l- comunicar a data, o local eomodo parase realizar a consulta, efetuar a reprodução
ou obter a certidão;

ll - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso
pretendido;

Ill - comunicar que não possui a informação solicitada e indical se for do seu
conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a
esse órgão ou entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de
informação.

§ 2o o prazo referido no s 10 pode ser prorrogado por mais dez días, mediante
justificativa expressa, de que será cientificado o requerente.

§ 30 sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da
legislação aplicável, o órgão ou a entidade pode oferecer meios para que o próprio
requerente possa pesquisar a informaÇão de que necessitar.

9-
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§ 4o Quando não for autorizado o acesso, por se tratar de informação total ou
parcialmente sigilosa, o requerente deve ser informado sobre a possibilidade de recurso,
os prazos e as condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a
autoridade competente para sua apreciação.

§ 50 A informação armazenada em formato digital pode ser fornecida nesse formato,
caso haja anuência do requerente.

§ 60 caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso,
eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, devem ser informados ao
requerente o lugar e a forma pela qual se pode consultar, obter ou reproduzir a referida
informação, procedimento esse que desonera o órgão ou a entidade pública da
obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de
meios para realizar tais procedimentos.

Art. 16. o serviço de busca e o fornecimento da informação são gratuitos, salvo nas
hipóteses de reprodução de documentos pelo poder Legislativo de Eldorado do
carajás/PA, sÍtuação em que deve ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao
ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da
família, declarada nos termos da Lei Federal no 7.i1S, de 29 de agosto de 19g3.

Art. 17. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja
manipulação possa prejudicar sua integridade, deve ser oferecida a consulta de cópia,
com certificação de que esta confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado pode solicitar
que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por
outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 18. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, por
certidão ou cópia.

Seção ll

Dos Recursos

Art. 19. No caso de indeÍerimento de acesso às informações ou às razões da negativa
do acesso, pode o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de dez dias, a
contar da sua ciência.

Parágrafo único. o recurso deve ser dirigido à autoridade hierarquicamente superior à
que exarou a decisão impugnada, que deve se manifestar no prazo de cinco dias.
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Art. 20. Negado o acesso à informação, o requerente pode recorrer ao Presidente da
Câmara Municipal de Eldorado do Carajás que deve deliberar, no prazo de cinco dias, se:

| - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;

ll - a decisão de negativa de acesso à Ínformação total ou parcialmente classificada
como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a
quem possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;

lll - os procedimentos de classificação de infoÍmação sigilosa estabelecidos nesta
Resolução não tiveÍem sido observados;

lV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta
Resolução.

Art. 21 . Os procedimentos de revisão de decisôes denegatórias proferidas nos recursos
previstos nesta seção e de revisão de classificação de documentos sigilosos são objeto
de regulamentação própria pelo Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/PA e pelo

Tribunal de Contas dos Municípios do Pará, em seus respectivos âmbitos, assegurado
ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser informado sobre o andamento de seu
pedido.

CAPíTULO IV

DAS RESTRIÇÔES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I

Das Disposições Gerais

Aft.22. Não pode ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou
administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informaçôes ou os documentos que versem sobre condutas que

impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de
autoridades públicas não podem ser objeto de restrição de acesso.

Art. 23. O disposto nesta Resolução não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de
segredo dejustiça, nem as hipóteses de segredo empresarial decorrentes da exploração
direta de atividade econômica pelo município de Eldorado do Carajás ou por pessoa

física ou jurídica que tenha qualquer vínculo com o Poder Público.

SeÇão ll

Da Classificação da lnformação quanto ao Grau e dos Prazos de Sigilo

EflMMMCTMJTS
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Art. 24. são consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Município e,
portanto, passíveis de classificação, as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito
possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;

Il - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais
do País, ou as informações que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros
Estados e organismos internacionais;

lll - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

lV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do país;

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;

Vl - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e de desenvolvimento científico
ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse
estratégico nacional;

vll - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades municipais,
estaduais, distritais, nacionais ou estrangeiras e de seus familiares;

Vlll - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização
em andamento, relacionadas com a prevenção ou a repressão de infrações.

Art. 25. A informação em poder do Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/pA sujeitos
a esta Resolução, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à
segurança da sociedade ou do município de Eldorado do carajás, pode ser classificada
como ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1o os prazos máximos de restrição de acesso à informação vigoram a partir da data
de sua produção e são os seguintes:

| - ultÍassecreta: vinte e cinco anos;

ll - secreta: quinze anos;

lll - reservada: cinco anos.

§ 20 As informações que possam colocar em risco a segurança do prefeito e do Vice-
prefeito, dos vereadores, dos respectivos cônjuges ou descendentes são classificadas
como reservadas e ficam sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último
mandato, em caso de reeleição.

§ 30 Alternativamente aos prazos previstos no § 1o, pode ser estabelecida como termo
final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra
a?Rdo transcurso do prazo máximo de classificação.
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§ 40 rranscorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu
termo final, a informação torna-se de acesso público.

§ 50 Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deve ser
observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo
possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou do dano à segurança da sociedade e do município de Eldorado
do Carajás;

ll - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que deÍina seu termo final.

Seção lll

Da Proteção e do Controle de lnformações Sigilosas

Aí1.26. É dever do Poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA controlar o acesso a
informações sigilosas produzidas por seus departamentos, assegurando a sua proteção.

§ 1o O acesso e o tratamento de informação classificada como sigilosa ficam restritos
a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente
credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes
públicos autorizados por lei.

§ 2o o acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que
a obteve de resguardar o sigilo.

§ 30 cabe ao regulamento dispor sobre procedimentos e medidas a serem adotados
para o tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração
indevida, acêsso, transmissão e divulgação não autorizados.

Art. 27. As autoridades públicas devem adotar as providências necessárias para que o
pessoal a elas subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas
e os procedimentos de segurança para o tratamento de informaçôes sigílosas.

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que, em razão de qualquer vínculo com o
Poder Legislativo, executar atividades de tratamento de informações sigilosas deve
adotar as providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou
representantes observem as medidas e os procedimentos de segurança das
informações resultantes da aplicação desta Resolução.

Seção lV

Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação

Art. 28. A classificação do sigilo de inÍormações, no poder Legislativo, é de competência:

rau ultrassecreto:-noo
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a) do Presidente da Câmara Municipal;

b) do VÍce-Presidente da Câmara Municipal;

c) do Departamento Legislativo da câmara Municipal ou autoridade equivalente;

ll - no grau de secreto:

a) das autoridades referidas no inciso l;

b) dos diretores de departamento;

lll - no grau de reservado:

a) das autoridades referidas nos incisos I e ll;

b) demais servidores que exerçam funções atinentes à informação.

Parágrafo único. A competência prevista nos incisos le ll pode ser delegada pela
autoridade responsável a agente público, vedada a subdelegação.

Art. 29. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deve ser formalizada
em decisão que contenha, no mínimo, os seguintes elementos:

I - assunto sobre o qual versa a informação;

ll - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no aft.24
lll - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que
defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 25;

lV - identificação da autoridade que a classificou.

Parágrafo único. A decisão referida no caput deve ser mantida no mesmo grau de sigilo
da informação classificada.

Art. 30- A autoridade máxima de cada departamento deve publicar, anualmente, em seu
sítio oficial na Rede Mundial de computadores, os seguintes dados e informações
administrativas, nos termos do regulamento:

| - rol das informaçôes que tenham sido desclassificadas nos últimos doze meses;

ll - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para
referência futura;

lll - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos,
atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.

§ 1o os departamentos devem manter exemplar da publicação prevista no caput para
consulta pública em suas salas.
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§ 20 os departamentos devem manter extrato com a lista de informações classificadas,
acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da clas;ificação.

Seção V

Das lnformações Pessoais

Art. 31. o tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e
com respeito à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas, bem como
às liberdades e às garantias individuais.

§ 1o Às informações pessoais de que trata este artigo, aplica-se o seguinte:

| - seu acesso é restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo de
100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos regalmente
autorizados e à pessoa a que elas se refiram;

ll - pode ser autorizada a sua divulgação ou o acesso por terceiros em pÍazo inferior ao
do inciso l, mediante previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se
refiram.

§ 2o Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo responderá por
seu uso indevido.

§ 30 o consentimento referido no § 1o, ll, não é exigido quando as informações forem
necessárias:

| - à prevenção e ao diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente
incapaz, e para utilização de tratamento médico;

ll - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou
geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se
referem;

Ill - ao cumprimento de ordem judicial;

lV - à defesa de direitos humanos;

V - à proteção do interesse público e geral preponderante.

§ 40 A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, à honra e à imagem de
pessoa não pode ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de
inegularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em-ações
voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.

§ 50 cabe ao regulamento dispor sobre os procedimentos para o tratamento de
informação pessoal.

9-
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Ái.f.32. É proibida a utilização de aparelhos que permitam realizar escutas telefônicas,
salvo em casos autorizados pela justiça.

CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 33. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público:

| - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Resolução, retardar
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta,
incompleta ou imprecisa;

ll - utÍlizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizal desfigurar, alterar ou
ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha
acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou
função pública;

lll - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;

lV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessaÍ ou permitir acesso indevido à

informação sigilosa ou à informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito para si ou para terceiro, ou para fins de
ocultação de ato ilegal cometido por si ou poÍ outrem;

Vl - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para
beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros;

Vll - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis
violações de direitos humanos por parte de agentes do MunicÍpio.

Art.34. A pessoa física ou a entidade privada que detiver informações em virtude de
vínculo de qualquer natureza com o Poder Legislativo e deixar de observar o disposto
nesta Resolução estará sujeita às seguintes sanções:

| - advertência;

Il - multa;

lll - rescisão do vínculo com o Poder Público;

lV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a administração pública por prazo não superior a dois anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública,
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP; 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) I91064732
uxmmmcmÀns..



{'-

ESTADO DO PARri
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Mesa Diretora - Biênio 202312024

§ 1o As sanções previstas nos Íncisos l, lll e lV podem ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no
prazo de dez dias.

§ 20 A reabilitação referida no inciso v será autorizada somente quando o interessado
efetivar o ressarcimento à câmara Municipal de Eldorado do carajás dos prejuízos
Íesultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lV.

§ 3o A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da
autoridade máxima da câmara Municipal de Eldorado do carajás, facultada a defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista.

CAPíTULO VI

DA F|SCALTZAÇÃO lec tsLnrrvA

Art.35. os Requerimentos de lnformação aprovados pelo poder Legislativo devem ser
respondidos pelas autoridades municipais responsáveis, no prazo máximo de trinta dias,
sob pena de crime de responsabilidade, da seguinte forma:

| - as páginas dos documentos encaminhados devem ser numeradas;

ll - os documentos encaminhados devem estaÍ legíveis;

Ill - as respostas devem conter informações precisas e, quando necessário, serem
respaldadas com relatórios, tabelas, quadros informatlvos e demais documentos afetos
aos questionamentos.

Art.36. As lndicações aprovadas pelo Poder Legislativo devem ser respondidas pelas
autoridades municipais responsáveis no prazo máximo de trinta dias.

Art.37. As auditorias instauradas pelo controle lnterno do poder Legislativo Municipal
devem ser encaminhadas à Presidência da cámara Municlpal, trimestralmente, contendo
os seguintes dados:

| - nome do servidol da empresa ou do terceiro auditado;

ll - extrato do processo, contendo o objeto da auditoria;

III - fase da tramitação.

CAPíTULO VII

DA PROTEÇÃO DOS DOCUMENTOS DE ARQUIVOS PÚBLICOS

Art- 38. lncumbe ao Poder Legislativo Municipal a gestão e a proteção dos documentos
de arquivos públicos, como instrumento de apoio à administração, à cultura e ao
desenvolvimento científico e como elemento de prova e informação.
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§ 1o Consideram-se arquivos públicos, para fins desta Resolução, os conjuntos de
documentos produzidos e recebidos por departamentos do Poder Legislativo do
município Eldorado do Carajás, no exeÍcício de suas atividades, em decorrência de
funções administrativas e legislativas.

§ 20 São, também, arquivos públicos, os conjuntos de documentos produzidos e
recebidos por instituição de caráter público ou por entidade privada encarregada da
administração de serviços públicos.

§ 30 Considera-se gestão de documentos, com base no art. 30 da Lei Federal no 8.1 59,
de I de janeiro de 'l 991, o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à
produção, à tramitação, ao uso, à avaliação e ao arquivamento dos documentos, em fase
corrente e intermediária, independentemente do suporte, visando a sua eliminação ou o
seu recolhimento para guarda permanente.

Art. 39. O Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/PA realizará a gestão de documentos
de arquivo de seus departamentos visando:

| - à organização dos arquivos correntes, intermediários e permanentes, de forma a
viabilizar a íecuperação das informações contidas em seus documentos e o
atendimento eficiente aos seus usuários;

ll - à avaliação e seleção dos documentos, conforme os valores que apÍesentam para a

administração e para a sociedade;

lll - à preservaçâo dos documentos que constituem o patrimônio arquivístico público do
município, em todas as fases de arquivamento;

lV - à garantia de acesso aos documentos de arquivo e às informações neles contidas,
resguardados os aspectos do sigilo legal;

V - à adequada formação de recursos humanos que exerçam atividades arquivísticas.

Art. 40. Os documentos de arquivos públicos considerados de valor permanente são
inalienáveis e a sua guarda imprescritível.

§ 1o O valor permanente será determinado mediante avaliação documenÍal;

§ 20 Os documentos de valor permanente serão preservados preferencialmente em sua
forma original.

Art. 41. O Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/PA deverá constituir Comissão
Permanente de Avaliação, às quais competirá definir os prazos de guarda e a destinação
dos documentos por eles produzidos e recebidos, observadas as orientações do
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conselho Nacional de Arquivos - coNARQ, órgão central do sistema Nacional de
Arquivos - SINAR.

Arl.42. A eliminação de documentos produzidos e recebidos pelo poder Legislativo de
Eldorado do carajás/PA será realizada mediante autorização da presidência da câmara,
na sua específica esfera de competência, após manifestação da comissão permanente
de Avaliação.

Art. 43. A cessação de atividades de departamento do poder Legislativo de Eldorado do
carajás/PA implicará o recolhimento de seus documentos ao órgão responsável pela
arquivística pública ou a sua transferência ao departamento sucessor.

Art. zt4. E departamento responsável pela arquivística pública para fins desta Resolução,
do Poder Legislativo, o departamento administrativo da Câmara Municipal.

Art.45. compete ao departamento responsável pela arquivística pública a orientação e
o acompanhamento das atividades de gestão documental desenvolvidas pelo poder
Legislativo de Eldorado do Carajás/PA, a guarda e a preservação permanente dos
documentos públicos e de caráter público e a implementação da polÍtica de arquivos.

Art. 46. É assegurado o acesso pleno aos documentos sob a gestão e a guarda de
arquivos públicos da câmara Municipal de Eldorado do carajás, nos termos do disposto
na Constituição Federal, na Lei Federal no 8.159, de I de janeiro de 1991, e no Decreto
Federal no 7.845, de 14 de novembro de2012.

Àft. 47. O Poder Legislativo Municipal, ouvido o departamento responsável pela
arquivística pública, poderá identificar arquivos privados como de interesse público e
social, quando constituírem conjunto de fontes relevantes para a história e para o
desenvolvimento científico local.

§ 1o o acesso aos documentos de arquivos privados identificados como de interesse
público e social será facultado ao público mediante autorização de seu proprietário ou
possuidor.

§ 20 os arquivos privados identificados como de interesse público e social poderão ser
depositados, a título revogável, ou doados a instituição arquivística pública.

Art.48. os arquivos privados identificados pelo poder Legislativo Municipal como de
interesse público e social não poderão ser alienados com dispersão e perda da unidade
documental, nem transferidos ao exterior.

Parágrafo único. Na alienação desses arquivos, o poder Legislativo Municipal exercerá
a preferência na aquisição.

CAPíTULO VIII
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DAS DtSpOStÇôES FtNA|S E TRANSTTóR|AS

Art. 49. O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou atos
internacionais atende às normas e às recomendações constantes desses instrumentos.

Art. 50. É atribuição da Comissão permanente de Avaliação, a Segurança e o
Credenciamento, na Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, com objetivo de:

| - promoveÍ e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de pessoas
físicas, empresas, órgãos e entidades para tratamento de informações sigilosas;

ll - garantir a seguranÇa de informações sigilosas.

Parágrafo único. cabe ao Presidente regulamentar sobre a composição, a organização
e o funcionamento da Comissão Permanente de Avaliação.

Art. 51 . Aplica-se, no que couber, a Lei Federal no 9.507, de 1 2 de novembro de 1997, em
relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de
dados do Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/pA ou de caráter público.

Art. 52. A comissão Permanente de Avaliação deve proceder à reavaliação das
informações classificadas como ultrassecretas e secretas no prazo máximo de dois
anos, contado do termo inicial de vigência desta Resolução.

§ 1o A restrição de acesso a informaçôes, em razão da reavaliação prevista no caput,
deve observar os prazos e as condições previstos nesta Resolução.

§ 20 Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, deve ser
mantida a classificação da informação nos termos da legislação precedente.

§ 30 As informaçôes classificadas como secretas ou ultrassecretas não reavaliadas no
prazo previsto no caput são consideradas de acesso público.

Art. 53. No prazo de sessenla dias a contar da vigência desta Resolução, o dirigente
máximo da câmara Municipal de Eldorado do carajás deve designar autoridade que lhe
seja dirêtamente subordinada para exercer as seguintes atribuições:

| - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma
eficiente e adequada aos objetivos desta Resolução;

ll - monitorar a implementação do disposto nesta Resolução e apresentar relatórios
periódicos sobre o seu cumprimento;

IÍl - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das
normas e dos procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta
Resolução;

Rua Oziei Cameiro, 37, Centro - X.'m 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajriVpA
urrv.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa"leg.br

Alô Câmara! + 55 (94') 9 9106-4732
\

EIXmm 00 ctfia,ts



ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Mesa Diretora - Biênio 202312024

lv - orientar os respectivos servidores no que se refere ao cumprimento do disposto
nesta Resolução e em seus regulamentos.

Art. 54. Fica o Departamento Administrativo da câmara Municipal de Eldorado do
Carajás responsável, no Poder Legislativo:

| - pela promoção de fomento à cultura da transparência na administração pública e à
conscientizaÇão do direito fundamental de acesso à informação;

ll - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de
práticas relacionadas à transparência na administração pública;

lll - pela padronização dos procedimentos necessários à aplicação desta Resolução;

lv - pelo monitoramento da aplicação desta Resolução no poder Legislativo,
concentrando e consolidando a publicação de informações estatísticas relacionadas no
arl.29;

V - pelo encaminhamento à Presidência da câmara Municipal e ao Tribunal de contas
dos Municípios do Pará de relatório anual com informações atinentes à implementação
desta Resolução.

Art. 55. o Poder Legislativo Municipal regulamentará esta Resolução, no que couber,
mediante Portaria.

Art. 56. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário.

Eldorado do Carajás, Pará, 22 de setembro de 2023;430 da Fundação e 32o da
Emancipação.

JUSTTFTCAÇÃo

ExcelentÍssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,

O incluso Projeto de Resolução, visa atender à exigência do art.45 da LAl, que diz:

Art.45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em
legislação própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas
nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao
disposto no art.90 e na Seção ll do Capítulo lll.

A Lei de Acesso à lnformação (LAl) é uma importante legislação que visa
promovêr a transparência e o acesso à informação por parte dos cidadãos. Aprovada no
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Brasil em 2011, a LAI representa um marco significativo para o fortalecimento da
democracia e o combate à conupção.

A LAI estabelece que qualquer pessoa, física ou jurídica, tem o direito de solicitar
informações aos órgãos públicos dos três poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário)
em todos os níveis federativos: federal, estadual e municipal. Essa lei garante o acesso
a dados e documentos de interesse coletivo ou geral, tornando possível que a população
acompanhe e fiscalize as ações dos governantes.

Um dos principais princípios da LAI é o da publicidade, que determina que as
informações produzidas ou custodiadas pelo poder público devem ser divulgadas de
forma clara e acessível. Além disso, a lei estabelece prazos para que os órgãos
respondam às solicitações de informação, promovendo a celeridade e a eficiência na
disponibilização dos dados.

A LAI também resguarda o sigilo de algumas informaçôes sensíveis, como
aquelas relacionadas à segurança nacional, à privacidade individual e a segredos
comerciais. No entanto, é importante ressaltar que o sigilo não pode ser utilizado como
justificativa para a omissão de informações de interesse público.

Com a implementação da LAl, o Brasil deu um passo significativo na promoção
da transparência e no fortalecimento da democracia. A população ganhou uma
ferramenta poderosa para exercer o controle social sobre os órgãos governamentais e
para combater a corrupção. A LAI permite que os cidadãos exijam informações,
investiguem possíveis inegularidades e cobrem ações mais transparentes dos
governantes.

No entanto, apesar dos avanços trazidos pela LAl, ainda há desafios a serem
superados. Alguns órgãos públicos enfrentam dificuldades na implementação efetiva da
lei, seja pela falta de estrutura, de capacitação dos servidores ou pela resistência à
cultura da transparência. Além disso, é necessário um esforço contínuo da sociedade
civil para fazer uso da LAI de maneira efetiva, buscando informações relevantes e
acompanhando de perto as respostas dos órgãos públicos.

Em suma, a Lei de Acesso à lnformação é uma conquista importante para a
democracia brasileira. Ela garante o direito fundamental dos cidadãos de acessar
informações públicas, fortalecendo a transparência, o controle social e o combate à
corrupção. É essencial que os princípios e diretrizes estabelecidos pela LAI sejam cada
vez mais efetivados e valorizados, promovendo uma gestão pública mais aberta,
participativa e responsável.

Pelo exposto, rogamos aos Pares gue aprovem a matéria.

p; Rua Oziel Cameiro, 17, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CamjáípA
wwrv.eldoradodocarajas.pa.leg.br I seuetaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Àlô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4732
ilxrunmBn&fis



ESTADODO PAR/I
PODER LEGISLATIVO I\4UNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE f,LDoRADoDo CARAJÁS
Mesa Diretora - Biêaio 2O23D024

EDSON DE DEUS Assinadodeforma

vlElRA:132gg160 disital por EDSoN DE

DEUS
1 30 vtEtRA:13298160.130

Edson de Deus Vieira
Vereador/MDB

JOSEMIR DA Assinadodefor* presidente

SILVA disitalpor

LtM A:7 7 2484 iff iyi,?â:!Tâ
14204 4

Josemir da Silva Lima
Vereador/PSD

1 
o Secretário

rques de Morais
Vereador/MDB
2o Secretário

,g- Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I s€cretâria@eldoradodocarqias.pa.leg.br

Àlô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4732
ariinümmni.li$



-4

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Diretor de Secreúaria e Recursos Humanos

Mem. No 41I2023iDSRH/CMEC

Eldorado do Carajás, 22 de setembro de 2023

Assunto: Encaminha o Projeto de Resolução n.o04l2023 - autoria Mesa Diretora

Cumprimentando-o Vossa Senhoria, venho por meio deste encaminhar o
Projeto Resolução n." O4l2O23 - autoria Mesa Diretora - Regulamenta o acesso a
informações públicas, classificação e reclassiÍicação de informações sigilosas, no
âmbito do Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/PA, previsto no art. 50, XXXIll, no
art. 37, § 30, ll, e no aft.216, § 2o, da Constituição Federal e nos termos do art. 45, da
Lei Íederal no 12.527, de 18 de novembro de 201í (LAl), e dá outras providências.

Solicitamos que posteriormente esse departamento, dê continuidade a
tramitação deste processo repassando ao Departamento competente.

Atenciosamente,

')

,úIÀ,U" (hu»a-VÀLDELICE SOUSA
Diretora de SecÍêtária e RH.

PoÉaria no 03/2023

Brlnilnm$&,rs
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TERMO DAS DrSpOSrÇÕES GERAIS DO PROCESSO LEGISLATTVO

PROPOSIÇÃO: Projeto de Resolução no OO4|2O23-CMEC, de 22 de setembro de2O23.

AUTO RIA: Mesa Diretora Biênio 2O23 / 2O24

EMENTA: "Regulamenta o acesso a inÍormações públicas, classificação e
reclassificação de informações sigilosas, no âmbito do Poder Legislativo de Eldorado do
Carajás/PA, previsto no art. 50, XXXlll, no art.37, § 30, ll, e no art. 216, § 20, da
Constituição Federal e nos termos do art. 45, da Lei federal no 12.527, de 1 8 de novembro
de 201'l (LAl), e dá outras providências".

DATA DE APRESENTAÇÃO: 22t 09 / 2023

FORMA DE APRECIAÇÃO: Proposição sujeita à apreciação do Plenário.

REGIME DE TRAMITAÇÃO: Ordinária

QUÓRUM DE VOTAÇÃO: Maioria Simples

COMISSÕES COMPETENTES: Constituição, Justiça e Redação e Desenvolvimento
Urbano, Obras, Transporte e Serviços Públicos.

RESPONSÁVEL PELO ACOMpANHAMENTO DA TRAMTTAÇÃO: Departamento
Legislativo.

Eldorado do Carajás/PA,25 de setembro de2023.

g-
Eü*ffiüÊtiiL,i$

Rua Oziel Cameiro, 37, CentÍo Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajris/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa-leg.br

.{lô Câmara! + 55 (94) 9 91064732

ÍRÀATLHÁIiDO PÊLO PÊOCRCSSO

Ç*^N ô,*SJ€= oq'ú"^;-
Ravel! dos Santos Oliveira

DÍretor Legislativo
Portaria no 004/2023



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
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PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO No 004 OE2O23

(Do Poder Legislativo)

Regulamenta o acesso a informações públicas,
classificação e reclassifÍcação de informações
sigilosas, no âmbito do Poder Legislativo de
Eldorado do Carajás/PA, previsto no art. 50, XXX|ll,
no art.37, § 30, ll, e no art.216, § 20, da
Constituição Federal e nos termos do art. 45, da Lei
federal no 12.527, de 18 de novembro de 201 'l

(LAl), e dá outras providências.

Autor: Mesa Diretora Biênio 2O23 I 2024

I - RELATÓRIO

A Mesa Diretora Biênio 2023/2024, propõe a análise do Projeto de Resolução no

004/2023 que "Regu/amenta o acesso a informações públicas, c/assifibaçáo e
reclassificação de informações sigilosag no âmbito do Poder Legislativo de Eldorado do
Carajás/PA, preyisto no art. 50, XXXlll, no art. 37, § 30, ll, e no art.216, § 20, da Constituição
Federal e nos termos do aft. 45, da Lei federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Ul),
e dá outras providências."

lnstruem o pedido, no que interessa: (l) Minuta do Projeto de Resolução n.o

004/ 2023; (l l) Justificativa.

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação.

II - PARECER

a) QUANTo A INICIATIVA

O Projeto de Resolução - PR no 004/2023, de autoria da Mesa Diretora Biênio
2023/2024, está em sintonia com o estabelecido no art. 30, inciso XVI do Regimento
lnterno da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás - RICMEC, o qual preconiza que:

ilmtmmcmHN

Art. 30. A Mesa Diretora compete, dentre outras atribuições
estabelecidas em lei, neste Regimento ou por Resolução da
Câmara, ou delas ímplicitamente resultantes:
t...1
XVI - propor, privativamente, à Câmara projeto de resolução
dispondo sobre sua organização, Íuncionamento, polícia, regime
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jurídico do pessoal, criação, transformação ou extinção de cargos,
empregos e funções e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias;

O art. 75, inciso lll, alínea "9" do RICMEC, estabelece que a Câmara Municipal
exerce a sua função legislativa por via das seguintes matérias:

Art.75. A Câmara Municipal exerce a sua função legislativa porvia
de projeto de lei ordinária ou complementar, de decreto legislativo
ou de resolução, além da proposta de emenda à Lei Orgânica.

t...t

lll - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias
da competência privativa da Câmara Municipal, de caráter político,
processual, legislativo ou administrativo, ou quando deva a Câmara
Municipal pronunciar-se em casos concretos como:

t...I

S) assuntos de sua economia interna e dos serviços
administrativos.

Verifica-se assim que não há vício formal e material na presente propositura.

b) QUANTO A TÉCNTCA LEGTSLATTVA - LC 9sl98

O Projeto de Resolução está em obediência a Lei Complementar Federal 95/98
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Devendo o PR0O4/2O23, seguir com sua tramitação.

QUANTO AO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

O Projeto de Resolução em análise, atendeu aos requisitos do processo legislativo
determinado pelo Regimento lnterno desta Augusta Casa de Leis.

O PR 004/2023 deverá ser apresentado e lido em plenário nos termos do caput do
art. 52 do RICMEC.

O presente PR terá apenas um único turno de discussão e votação, conforme
previsão do art. 74-A do RICMEC.

A respeito do quorum para a aprovação, deverá ser de maioria simples, com a

presença da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, nos termos do art.

4 do RICMEC

ilxnilnmcrna,§
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il - coNcLUsÃO

Em face do exposto, o Projeto de Resolução oo4/2023, está em obediência às
normas legais. Desta forma, a Assessoria Legislativa opina pela constitucÍonalidade e
legalidade quanto a iniciativa do PR, devendo seguir para o Departamento Jurídico e em
seguida para as Comissões pertinentes.

cumpre-se dizer que, trata-se de um paÍecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico
opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação.

É, s.m.j., o parecer desta Diretoria do Legislativo.

Eldorado do Carajás/PA, 25 de setembro de 2023.

g-

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 004/2023
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DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

Prezado,

cumprimentando-o vossa senhoria, encaminho por meio deste os autos do
Projeto de Resolução no oo4l2ozg, de 22 de setembro de 2023, de autoria da Mesa
Diretora Biênio 202312024, que "Regulamenta o acesso a informações públicas,

classiÍicação e reclassificação de informações sigilosas, no âmbito do poder Legislativo
de Eldorado do carajás/PA, previsto no art. so, XXXlll, no art.37, § 30, ll, e no aÍ1..216,

§ 20, da constituição Federal e nos termos do art. 4s, da Lei federal no 12.527, de 1g
de novembro de 201 1 (LAl), e dá outras providências", a fim de subsidiar as comissôes
competentes.

Sem mais para o momento

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislaüvo

Portaria no OO4|2O23
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Eldorado do Carajás/PA, 25 de setemb ro de 2023.

fuilil*9"'**

g-



PARECER TÉCNICO JURíDICO N': 03212023

Comissão de Constituição, Justiça e
Redação;

Comissão de Desenvolvimento Urbano,
Obras, Transporte e Serviços Públicos;

PROPOSIçÃO: Projeto de Resolução no OO4/2023, de 22 de
setembro de2024.

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADo Do CARAJÁS
Assessoria Jurídica

Mesa Diretora - Biênio 2023/2024.

Regulamenta o acesso a informações
públicas, classifÍcação e reclassificação de
informações sigilosas, no âmbito do Poder
Legislativo de Eldorado do Carajás/PA,
previsto no art. 50, XXXlll, no art. 37, § 30, ll, e
no art. 21 6, § 20, da Constituição Federal e nos
termos do art. 45, da Lei federal no 12.527, de
18 de novembro de 201 1 (LAl), e dá outras
providências.

AUTORIA:

EMENTA:

1. RELÂTÓRIO

O presente parecer tem por objeto a análise do projeto de resolução

apresentado pela Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA" que visa

regulamentar, no âmbito do Poder Legislativo municipal, o acesso a informações

públicas e o tratamento das informações sigilosas, em conformidade com os

disposÍtivos constitucionais e legais pertinentes.

O projeto observa os princípios constitucionais que garantem a

publicidade, transparência e eficiência da Administração Pública, regulamentados

pela Lei Federal no 12.52712011 (Lei de Acesso à tnformação - LAt). A proposta almeja

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 CEP: 68.52+000 - Eldorado do
CarajáVPA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa-teg.br
Alô Câmara! + 55 <94) 9 91064732§;
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assegurar o direito fundamental de acesso à informação, previsto no art. 50, XXX|ll, da

Constituição Federal, bem como disciplinar a classificação de informações sigilosas.

E a síntese do relatório, passo a análise.

2. PARECER

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 30, incisos le ll, confere aos

Municípios autonomia para legislar sobre assuntos de interesse local e organizar o

funcionamento de seus órgãos.

O projeto encontra amparo no art. 50, XXXlll, da Constituição Federal, que

garante o direito de acesso às informações públicas.

A regulamentação proposta atende às exigências do art. 37, § 30, inciso ll,

da Constituição, que obriga a Administração Pública a regulamentar o acesso às

informações nos órgãos públicos.

O art. 216, § 20, reforça a necessidade de disponibilizar documentos

públicos, considerando seu valor como patrimônio cultural.

A proposta está alinhada ao art. 45 da Lei Federal no 12.527/2011, que

atribui aos órgãos do Poder Legislativo competência para normatÍzar procedimentos

de acesso à informação no âmbito de suas esferas de atuação.

O texto articula-se com clareza, precisão e ordem lógica, conforme as

diretrÍzes de técnica legislativa previstas na Lei Complementar no 9Sl1998,

assegurando plena compreensão das normas propostas.

A regulamentação no âmbito do Poder Legislativo municipal promove

maior transparência, Íortalece os mecanismos de controle social e assegura o

cumprimento da legislação nacional.

3. CONCLUSÃO

EIImmmctmils
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Diante de todo o exposto este jurista de Assessoramento LegÍslativo

entende, conclui e opina pela legalidade e constitucionalidade do projeto de
Resolução no oo4l2o23, de autoria da Mesa Diretora Biênio 2023/2024, que

"Regulamenta o acesso a informaçôes públicas, classificação e reclassificação de

informações sigilosas, no âmbito do poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA,
previsto no art. 50, XXX|ll, no art.37, s 30, lt, e no afi.216,§ 20, da Constituição Federal

e nos termos do art. 45, da Lei federal no 12.szt, de 1g de novembro de 201 1 (LAl), e

dá outras providências."

Vale ressaltar que, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, possui caráter
técnico que não impede a tramitação e até mesmo consequente a sua aprovação.

Neste sentido é o entendimento do supremo Tribunal Federal que, de forma
específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo, nada mals é do
que a opinião emitida pelo operador do direito, opnião
técnicojurídica, que orientará o administrador na tomada da
decisão, na prática do ato adminÍstrativo, que se constitui na
execução ex ofício da lei. Na oportunidade do julgamento,
porquando envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato
opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo
administrador." (Mandato de Segurança n":24.594_1 _ Distrito
Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.)

É, s.m.j., o parecer desta Assessoria Jurídica.

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/pA, 2g de setembrc de2023.

0;

Daniel RÍbeiro de Vasconcelos
OAB PA 25.282-8 - Assessor Jurídico
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I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Resolução no 004/2023,de22de setembro de2O23, de autoria
da Mesa Diretora Biênio 2o23/2024 que "Regulamenta o acesso a informações púbticas,
classificação e reclassificaçáo de informações sigi/osas, no âmbito do poder Legislativo
de Eldorado do Carajás/PA, previsto no art. 50, XXXllt, no art. 97, § 30, ll, e no aft. 216, § 20,
da constituição Federal e nos termos do art. 45, da Lei federal no 12.s27, de 18 de novembro
de 2011 (LAl), e dá outras providências."

II - ANÁLISE

o Projeto de Resolução no 0o4/2023,de autoria da Mesa Diretora Biênio2023/2024,está
em sintonia com o estabelecido no art. 30, inciso XVI do Regimento lnterno da câmara
Municipal de Eldorado do Carajás - R|CMEC, o qual preconiza que:

Art. 30. A Mesa Diretora compête, dentre outras atribuições
estabelecidas em lei, neste Regimento ou por Resolução da
Câmara, ou delas implicitamente resultantes:

t..I

Hnilmmcmefi§

XVI - propor, privativamente, à Câmara projeto de resolução
dispondo sobre sua organização, funcionamento, polícia, regime
jurídico do pessoal, criação, transformação ou extinção de cargos,
empregos e funções e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias;
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ESTADO DO PAR]I
PODER LEGISLATryO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁs
coNsTrTUrÇÃo, JUsTrÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO No 004 DÉ2023.

(Do Poder Legislativo)

Regulamenta o acesso a informações públicas,
classificação e reclassificação de informações
sigilosas, no âmbito do Poder Legislativo de
Eldorado do Carajás/PA, previsto no art. 50, XXX|ll,
no art.37, § 30, ll, e no art.216, § 20, da
Constituição Federal e nos termos do art. 45, da Lei
federal no 12.527, de 18 de novembro de 201 1

(LAl), e dá outras providências.

Autor: Mesa Diretora Biênio 2023 / 2024

Relator: Cristiley Fernandes da Penha



ESTADO DO PARI
PODER LEGISLATIVO MT]I\üCIPAL

CÂMARA MTJNICIPA,L DE ELDoRADO Do CARAJÁS
CONSTITUIÇÀO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

O art. 75, inciso lll, alínea "g" do RICMEC, estabelece que:

Art. 75. A Câmara Municipal exerce a sua função legislativa por via
de projeto de lei ordinária ou complementar, de decreto legislativo
ou de resolução, além da proposta de emenda à Lei Orgânica.

t...I

llÍ - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias
da competência privativa da Cámara Municipal, de caráter político,
processual, legíslativo ou administrativo, ou quando deva a Câmara
Municipal pronunciar-se em casos concretos como:

t...I

S) assuntos de sua economia interna e dos serviços
administrativos.

Ademais, o art.45 da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 201 1, que regula o
acesso a informações previsto no inciso XXXlll do art. 50, no inciso ll do § 30 do art. 37
e no § 20 do art.216 da Constituição Federal; altera a Lei no B.'112, de 11 de dezembro
de1990; revogaaLei no11.111,de5demaiode2005,edispositivosdaLei no8.159,de
8 de janeiro de 1991; e dá outras providências - LAl, determinou que:

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em
legislação própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas
nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao
disposto no art.90 e na Seção ll do Capítulo lll.

Verifica-se assim que não há vício formal e material na presente propositura, de modo
que o Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora Biênío 2023/2024, está apto
quanto à iniciativa.

Quanto a técnica legislativa o Projeto de Resolução no OO4/2023, de 22 de setembro de
2023, está em concordância com o que dispõe Lei Complementar Federal n. 95, de 26 de
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a
consolidação das leis.

Feitos os apontamentos considerados pertinentes, concluímos que o projeto de
Resolução ora apresentado, reúne condições para sua tramitação, sendo respaldado
pela legislação vigente.

III - VOTO DO RELATOR

flImmmü[flrs
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EST{)O DO PARI
PODER LEGISLATIVO MUMCIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELD0RADO Do CARAJÁS
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Por todo o exposto, a referida propositura está apta quanto à constitucionalidade,
legalidade e juridicidade, razão pela qual opino pela aptidão do projeto de Resolução,
dentro do campo de análise da presente comissão permanente.

Por isso, voto pela sua aprovação.

Eldorado do Carajás/PA, 28 de setembro de 2023.

Vereador n Fernandes da Penha / MDB
Relator

ÍuxrummHftns
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELD0RAD0 Do CARAJÁS
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATóR|O

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião às 09h do dia 2g de
setembro de 2023, opinou unanimemente em seguir o voto do relator.

Eldorado do Carajás/PÀ em 28 de s bro de 2023

Vereador Vani EMOS

Ve reador Fernandes da Penha / MDB
Relator

Vereador Antonio Lino de Sousa Junior / pSD

Membro

runiln00unÀ,l§
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ESTADODO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORAD0 Do CARAJÁS
DESENVOLVIMENTO URBANO, OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO No 004 DE2023.

(Do Poder Legislativo)

Regulamenta o acêsso a informações públicas,
classificação e reclassificação de informações
sigilosas, no âmbito do Poder Legislativo de
Eldorado do Carajás/PA" previsto no art. 50, XXX|ll,
no art. 37, § 30, ll, e no art. 216, § 20, da
Constituição Federal e nos termos do art. 45, da Lei
federal no 12.527, de 18 de novembro de 201'l
(LAl), e dá outras providências.

Autor: Mesa Diretora Biênio 2023 / 2024

Relator: Heleno Barbosa dos Santos

I - RELATÓRIO

Deixamos de discorrer a tramitação do Projeto de Resolução no 004/2023, de 22 de
setembro de 2023,umavez,já relatada na comissão de constituição, Justiça e Redação,
opinado pela constitucionalidade e legalidade, podendo o processo seguir seu fluxo
normalmente.

II - ANÁLISE

conforme o art. 41 e seguintes, do Regimento lnterno desta casa de Leis, são atribuições
das comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições
que lhe são apresentadas e, à esta comissão de Desenvolvimento urbano, obras,
Transportes e serviços Públicos cabe especificamente, nos termos do art. 4g do
Regimento lnterno, examinar as proposiçôes referentes às matérias desta natureza que
trata este referido Projeto de Resolução.

Em suma, a Lei de Acesso à lnformação é uma conquista importante para a democracia
brasileira. Ela garante o direito fundamental dos cidadãos de acessar informações
públicas, fortalecendo a transparência, o controle social e o combate à corrupção. É
essencial que os princípios e diretrizes estabelecidos pela LAI sejam cada vez mais
efetivados e valorizados, promovendo uma gestão pública mais aberta, participativa e
responsável.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Resolução no OO4/2A23, de 22 de setembro de 2O23,
aos ditames da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Municípioo

,,
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
DESENVoLVIMENT0 uRBANo, oBRAs, TRANSPORTES E sERvIÇos púBLICos

Por isso, voto pela sua aprovação.

Eldorado do Carajás/PA" em 28 de setembÍo de 2023.

ôr He leno Barbosa dos Santos / pTB

Relator

*
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ESTADO DO PARI
PODIR LEGISLATIVO MUMCIPAL

cÂulnn MUNrcrpAL DE ELDoRADo oo cana"lÁs
DESENVoLVIMENTo uRBANo, OBRAS, TRANspoRTEs E sERVIÇos púnr,tcos

RESULTADo on vornçÃo oo Rrurónlo
A Comissão
reunião às 1

do relator.

Eldorado do

de Desenvolvimento Urbano, Obras
t h do dia 28 de setembro de 2023, o

, Transportes e Serviços públicos, em
pinou unanimemente em seguir o voto

Carajás, em 28 de setembro e20

Vereador Ja Santos SÍlva / PSD
ente

Verea or Heleno Barbosa dos Santos / pTB

Relator

Vereador Haroldo de Jesus Oliveira / pL

Membro
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ESTADO DO PAR(
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Gabinete da Presidência

RESOLUÇÃO No 023, DE 02 DE OUTUBRO DE2O23.

Publicado no Diário OÍicial dos
Municípios (FAMEP) em 03 de
setembro de 2023 | ANO XtV No 3344
(Páginas 1 - 7).

@
ameo/

Regulamenta o acesso a informações
públicas, classificação e reclassificaçâo de
ínformações sigilosas, no ámbito do poder
Legislativo de Eldorado do Carajás/pA,
previsto no art. 50, XXX|ll, no art. 37, s 30, ll, e
no art. 2'16, § 20, da Constituição Federal e
nos termos do art. 45, da Lei federal no
12.527,de 18 de novembro de 201 1 (LAt), e
dá outras provÍdências.

A MESA DIRETORÂ DA CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO
PARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei orgânicá vunúipal e
Regimento lnterno,

CoNSIDERANDo o disposto_nos artigos so, xxxilr, 37, s 30, [, 216, s 20, da constituição
da República Federativa do Brasil,

coNslDERANDo o disposto no art. 4s, da Lei federal no 1z.5z7,de 1B de novembro de
2011 (LAt),

CoNSIDERANDo o disposto no art. 107 da Lei orgânica do Município de Eldorado do
Carajás.

RESOLVE:

CAPíTULO I

DAS DtSPOS|ÇÕES PRELTMTNARES

Art.'lo Esta Resolução regulamenta os procedimentos a serem observados pelo poder
Legislativo de Eldorado do carajás/pA, visando a garantir o acesso a iniormações
públicas, classificação e reclassificação de informações sigilosas, previsto no art. so,
XXXlll, no art. 37, § 30, ll, e no art.216, § 20, da Constituição Federai no art. 107 da Lei
orgânica do Município de Eldorado do carajás e em confórmidade com a Lei Fedeial no
12.527, de 18 de novembro de 201 1 .

Parágrafo único. subordinam-se ao regime desta Resolução todos os departamentos do
Poder Legislativo Municipal.

Art. 20 Aplicam-se as disposições desta Resolução, no que couber, às entidades privadas
sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos
públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de

O Rua ozier camsiro,37, centro - Km 02 - cEp:68.524-000- Eldorado do carajrís/pA
\-7, wrr,r,,.eldoradodocarajas.pa.leg.br lsecretaria@eldoradodocarqjas.pileg.br

Uifililrõ m UilUiS Arô câmrrâ! + 55 (e4)e et0Ç4732

"À!:1.,À'.:.!L!'"..,'.!'i!!',



ESTADO DO PARÁ
. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA Mt.,\tcIpAL DE ELDORADo Do cARAJÁs
Gabinete da presidência

de parceria, convênios, acordos, ajustes ou outrosgestão, termo
congêneres.

lV - inÍormação pessoal:
identificável;

instrumentos

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput
referese à parcela dos recursos públicos recebidos, à sua destinação . i 

"o.tàp".tior,sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente ábrigadas.

Art.30 os procedimentos pÍevistos nesta Resolução destinam-se a assegurar o direito
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conform-idade cãm osprincípios básicos da Administração pública e com as seguintes diretrizes:

| - observância da pubricidade como preceito gerar e do sigiro como exceção;

Il - divulgação de informações de interesse público independentemente de solicitações;

lll - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;

lV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na Administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da Administração pública.

Art. 40 PaÍa os efeitos desta Resorução e das demais disposições da regisração
municipal sem conceito próprio, considera-se:

| - informaç,ão: dados, processados ou não, que podem ser utirizados para a produção e
a transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; '

ll - documento: unidade dê registro de informações, qualquer que seja o suporte ou o
formato;

lll..- informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acessopúblico em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sóciedade e do
Município;

aquela reÍacionada à pessoa natural identificada ou

v. - tratamento da informação: conjunto de açôes referentes à produção, à recepção, àclasslficação, à utilização, ao acesso, à repiodução, ao transporte, à transmissão. à
distribuiç_ão, ao arquivamento, ao armazenamánto, à eliminaçáo, a lr"iáç*, a
destinação ou ao controle da informação;

vl - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por
indivíduos, equipamentos ou sistemas autoiizados; 

'
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Vll - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida,
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

Vlll - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem,
ao trânsito e ao destino;

lX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de
detalhamento possívê1, sem modiÍicações.

Art. 50 É dever do Poder Legislativo Municipal garantir o direito de acesso à informação,
a ser franqueado mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente e
clara, e em linguagem de fácil compreensão.

CAPÍTULO II

DO ACESSO A INFORMAÇÔES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 60 Cabe aos departamentos do Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/pA,
observadas as normas e os procedimentos específicos aplicáveis, assegurar:

| - a gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação;

ll - a proteção da informação, garantindo sua disponibilidade, autenticidade e
integridade;

lll - a proteção da informação sigilosa e da inÍormação pessoal, observada a sua
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.

Art. 70 O acesso à informação de que trata esta Resolução compreende. entre outros, o
direito de obter:

sr,mmoocmiúàs
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| - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre
o local onde pode ser encontrada ou obtida a informação almejada;

ll - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados pelo
Poder Legislativo do município Eldorado do Carajás, recolhidos ou não a arquivos
públicos;

lll - informação produzida ou custodiada poÍ pessoa física ou jurídica em virtude de
qualquer vínculo com o Poder Legislativo do município Eldorado do Carajás, mesmo que
esse vínculo já tenha cessâdo;

lV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
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v - informação sobre atividades exercidas pelo poder Legislativo de Eldorado do
carajás/PA, inclusive as relativas à sua política, à sua organização e aos seus serviços;

Vl - informação pertinente a administração do patrimônio público, utilização de recursos
públicos, licitações, contratos administrativos, convênios e instrumentos congêneres;

Vll - informação relativa:

a) à implementação, ao acompanhamento e aos resultados de programas, projetos e
ações do Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/pA, bem como às metas e aos
indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas
pelos órgãos de controle interno e elÍerno, incluindo prestações de contas relativas a
exercícios anteÍiores.

§ 1o O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações
referentes a projetos de pesqulsa e desenvolvimento cÍentíficos ou tecnológicos cujo
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade ou do Município.

§ 2o Quando não for autorizado acesso integral à informação parcialmente sigilosa, é
assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com
ocultação da parte sob sigilo.

§ 30 o direito de acesso aos documentos, ou às informações neles contidas, utilizados
como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo é assegurado com a
edição do ato decisório respectivo.

§ 40 A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e às
entidades referidas no art. 'lo, quando nâo fundamentada, sujeita o responsável a
medidas disciplinares, nos termos do art. 34.

§ 50 lnformado do extravio da informação solicitada, pode o interessado requerer à
autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o
desaparecimento da respectiva documentação.

§ 60 Verificada a hipótese prevista no s 50, o responsável pela guarda da informação
extraviada deve, no prazo de dez dias, justificar o fato, podendo indicar testemunhas que
comprovem sua alegação.

Art. 80 Para a implementação desta Resolução, o poder Legislativo de Eldorado do
Carajás/PA deve promover, independentemente de requerimentos, a divulgação, no
âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles
produzidas ou custodiadas.
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Parágrafo único. Na divulgação das informações a que se refere o caput, devem constar,
no mtnlmo:

| - registro das competências e da estrutura organizacional, endereços, teÍefones e
correio eletrônico institucional das respectivas unidades e horários de atendimento ao
público;

ll - registro de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;

lll - registro das despesas;

lV - resultados de inspeções e auditorias, prestações de contas e tomadas de contas
especiais realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestaÇão de
contas relativas a exercÍcios anteriores;

V - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive aos respectivos
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;

Vl - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras, com
informações sobre sua execução, metas e índicadores, em linguagem de fácil
compreensão;

Vll - respostas a perguntas mais frequentes feitas pela sociedade;

Vlll - dados e execução de programas de desenvolvimento social;

lX - contratos de gestão firmados com entidades qualificadas como organizações
sociais;

X - informações sobre controle e fiscalização de recursos públicos destinados a
organizações não governamentais;

Xl - relação de reclamações contra fornecedores de produtos e de serviços;

Xll - relação dos cargos em comissão e de provimento efetivo ocupados e vagos em
cada departamento do Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/pA.

Art.90 Para cumprimento do disposto no art.8o, o Poder Legislativo de Eldorado do
Carajás/PA deve utilizar a divulgação em sítio oficial na Rede Mundial de Computadores
- internet.

§ 'l o Os sítios de que trata o caput devem atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

| - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação
deforma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajrís/pA
uww.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Àlô Câmara! + 55 (94) I 91064732
urm00mümm

9"



(-

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA TTTUNICTPAL DE ELDoRÁDo Do CARAJÁS
Gabinete da Presidência

ll - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive
abertos e não proprietários, de modo a facilitar a análise das informações;

lll - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos,
estruturados e legíveis por máquina;

lV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;

Vl - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;

Vll - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via
eletrônica ou telefônica, com o departamento detentor do sÍtio;

vlll - adotar as medidas necessárias para garantiÍ a acessibilidade de conteúdo para
pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei Federal no 10.098, de 19 de
dezembro de 2000, e do art. 90 da Convenção sobre os Direitos das pessoas com
Deficiência;

§ 20 A estrutura e o conjunto de informações públicas a serem disponibilizadas no sítio
do Poder Legislativo de Eldorado do carajás/PA deve observar o modelo padronizado
definido pelos órgãos competentes.

Art. 10. o Poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA deve criar serviço de informações
ao cidadão, em local com condições apropriadas para:

| - atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;

ll - protocolizar documentos e requerimentos de acesso a Ínformações;

Ill - informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades.

Art. 11. cabe ao Poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA realizar, dentro de suas
áreas de competência, audiências ou consultas públicas, incentivando a participação
popular.

Art. 12. O Serviço de lnformações ao Cidadão - SlC, no poder Legislativo, funciona na
ouvidoria da sede do Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/pA.

§ 1o Os recursos humanos, tecnológicos, logísticos e orçamentários para a implantação
dos Serviços de lnformações ao Cidadão são disponibilizados pelo respectivo poder.

§ 20 Fica a ouvidoria do Poder Legislativo de Eldorado do carajás/pA responsável por
orientar o funcionamento dos Serviços de lnformações ao Cidadão, incluindo a
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elaboração de fluxo interno para recepção e tratamento dos pedidos, bem como o
treinamento de servidores.

Art.'13. O Poder Legislativo disponibilizará aos cidadãos certidões referentes à
administração pública, em seu sítio oficial, sem qualquer custo.

CAPíTULO III

DO PROCEDTMENTO DE ACESSO A TNFORMAÇÃO

Seção I

Do Pedido de Acesso

Art. 14. Qualquer interessado pode apresentar pedido de acesso a informações ao poder
Legislativo de Eldorado do Carajás/PA, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido
conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida, nos
termos do aÍL. 107 da Lei Orgânica do Município.

§ 1o A identificação de que trata o caput é feita com a indicação do nome completo, do
número de qualquer documento oficial e da informação de contato, sendo facultada a
inclusão de endereço eletrônico para o recebimento das informações solicitadas.

§ 20 No caso de o requerente ser menor de idade e não possuir documento oficial, deve
ser informado o número do documento dos pais ou dos responsáveis.

§ 3'O Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/PA deve viabilizar alternativa de
encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seu sítio oficial na internet.

§ 40 São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da
solicitação de informações de interesse público.

Art. 15. O Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/PA deve autorizar ou conceder o
acesso imediato à informação disponível.

§ 1o Não sendo possível conceder o acesso imediato à informação, na forma disposta
no caput, o departamento que receber o pedido deve, em prazo não superior a vinte dias:

l-comunicaradata,olocal e o modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução
ou obter a certidão;

ll - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso
pretendido;

lll - comunicar que não possui a informação solicitada e indicar, se for do seu
conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento aI, Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajráVPA
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esse órgão ou entidade, cientiÍicando o interessado da remessa de seu pedido de
informação.

§ 2o O prazo referido no § 10 pode ser prorrogado por mais dez dias, mediante
justificativa expressa, de que será cientificado o requerente.

§ 30 Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da
legislação aplicável, o óÍgão ou a entidade pode oferecer meios para que o próprio
requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.

§ 4o Quando não for autorizado o acesso, por se tratar de informação total ou
parcialmente sigilosa, o requerente deve ser informado sobre a possibilidade de recurso,
os prazos e as condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a
autoridade competente para sua apreciação.

§ 50 A informação armazenada em formato digital pode ser fornecida nesse Íormato,
caso haja anuência do requerente.

§ 6o Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso,
eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, devem ser informados ao
requerente o lugar e a forma pela qual se pode consultar, obter ou reproduzir a referida
informação, procedimento esse que desonera o órgão ou a entidade pública da
obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de
meios para realizar tais procedimentos.

Art. 16. O serviço de busca e o fornecimento da informação são gratuitos, salvo nas
hipóteses de reprodução de documentos pelo Poder Legislativo de Eldorado do
Carajás/PA, situação em que deve ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao
ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja
situaÇão econômica não lhe permita fazêlo sem prejuízo do sustento próprio ou da
família, declarada nos termos da Lei Federal no 7.1 1 5, de 29 de agosto de 1983.

AÍ1. 17. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja
manipulação possa prejudicar sua integridade, deve ser oferecida a consulta de cópia,
com certificação de que esta confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado pode solicitar
que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por
outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 18. É direito do requêrente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, por
certidão ou cópia.



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Gabinete da Presidência

Seção ll

Dos Recursos

Parágrafo único. O recurso deve ser dirigido à autoridade hierarquicamente superior à
que exarou a decisão impugnada, que deve se manifestar no prazo de cinco dias.

Art.20. Negado o acesso à informação, o requerenÍe pode recorrer ao presidente da
Câmara Municipal de Eldorado do Carajás que deve deliberar, no prazo de cinco dias, se:

| - o acesso à informação não classificada como sigilosa Íor negado;

ll - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada
como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a
quem possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;

lll - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta
Resolução não tiverem sido observados;

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta
Resolução.

Art. 21. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas nos recursos
previstos nesta seção e de revisão de classificação de documentos sigilosos são objeto
de regulamentação própria pelo Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/pA e pelo
Tribunal de Contas dos Municípios do Pará, em seus respectivos âmbitos, assegurado
ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser informado sobre o andamento de seu
pedido.

CAPíTULO IV

DAS RESTRTÇÕES DE ACESSO A TNFORMAÇÃO

Seção I

Das Disposições Gerais

Àft.22. Não pode ser negado acesso à informação necessária à tutela
administrativa de direitos fundamentais.

judicial ou
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Art. 19. No caso de indeferimento de acesso às informaçôes ou às razôes da negativa
do acesso, pode o interessado inteÍpor recurso contra a decisão no prazo de dez dias, a
contar da sua ciência.
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Parágrafo único. As informações ou os documentos que versem sobre condutas que
impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de
autoÍidades públicas não podem ser objeto de restrição de acesso.

Art. 23. O disposto nesta Resolução não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de
segredo dejustiÇa, nem as hipóteses de segredo empresarial decorrentes da exploração
direta de atividade econômica pelo município de Eldorado do Carajás ou por pessoa
física ou jurídica que tenha qualquer vínculo com o Poder Público.

Seção ll

Da Classificação da lnformação quanto ao Grau e dos Prazos de Sigilo

Art. 24. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Município e,
portanto, passíveis de classificação, as informaçôes cuja divulgação ou acesso irrestrito
possam:

| - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do tenitório nacional;

ll - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais
do País, ou as informações que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros
Estados e organismos internacionais;

lll - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

lV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;

Vl - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e de desenvolvimento científico
ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse
estratégico nacional;

Vll - pôr em risco a segurança de instÍtuições ou de altas autoridades municipais,
estaduais, distritais, nacionais ou estrangeiras e de seus familiares;

Vlll - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização
em andamento, relacionadas com a prevenção ou a repressão de infrações.

Art. 25. A informação em poder do Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/PA sujeitos
a esta Resolução, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à
segurança da sociedade ou do município de Eldorado do Carajás, pode ser classificada
como ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1o Os prazos máximos de restrição de acesso à informação vigoram a partir da data
de sua produção e são os seguintes:

. O, Rua Oziel Cameiro, 3?, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CaraiáVpA

ü www.eldoradodocarajas-pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
Âlô Câmara! + 55 (94) 9 910@732

BflnüIlmcmürs



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATTVO MT]NICIPAL

CÂ}{ARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
Gabinete da Presidência

| - ultrassecreta: vinte e cinco anos;

Il - secreta: quinze anos;

§ 20 As informações que possam colocar em risco a segurança do Prefeito e do Vice-
prefeito, dos Vereadores, dos respectivos cônjuges ou descendentes são classificadas
como reservadas e ficam sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último
mandato, em caso de reeleição.

§ 30 Alternativamente aos prazos previstos no § 1o, pode ser estabelecida como termo
final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra
antes do transcurso do prazo máximo de classificação.

§ 40 Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu
termo final, a informação torna-se de acesso público.

§ 50 Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deve ser
observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo
possível, considerados:

| - a gravidade do risco ou do dano à segurança da sociedade e do município de Eldorado
do Carajás;

Il - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.

Seção lll

Da Proteção e do Controle de lnformações Sigilosas

Art. 26. É dever do Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/PA controlar o acesso a
informações sigílosas produzidas por seus departamentos, assegurando a sua proteção.

§ 1o O acesso e o tratamento de informação classificada como sigilosa ficam restritos
a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente
credenciadas na forma do regulamento, sem prejuÍzo das atribuições dos agentes
públicos autorizados por lei.

§ 2o O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que
a obteve de resguardar o sigilo.

§ 30 Cabe ao regulamento dispor sobre procedimentos e medidas a serem adotados
para o Íatamento de inÍormação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração
indevida, acesso, transmissão e divulgação não autorizados.
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Art. 27. As autoridades públicas devem adotar as providências necessárias para que o
pessoal a elas subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas
e os procedimentos de segurança para o tratamento de informações sigilosas.

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que, em razão de qualquer vínculo com o
Poder Legislativo, executar atividades de tratamento de informações sigilosas deve
adotar as providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou
representantes observem as medidas e os procedimentos de segurança das
informaçôes resultantes da aplicação desta Resolução.

Seção lV

Dos Procedimentos de Classificação, ReclassiÍicação e Desclassificação

Art. 28. A classificação do sigilo de informações, no Poder Legislativo, é de competência:

| - no grau ultrassecreto:

a) do Presidente da Câmara Municipal;

b) do Vice-Presidente da Câmara Municipal;

c) do Departamento Legislativo da Câmara Municipal ou autoridade equivalente;

ll - no grau de secreto:

a) das autoridades referidas no inciso l;

b) dos diretores de departamento;

lll - no grau de reservado:

a) das autoridades referidas nos incisos Í e ll;

b) demais servidores que exerçam funções atinentes à informação.

Parágrafo único. A competência prevista nos incisos le ll pode ser delegada pela
autoridade responsável a agente público, vedada a subdelegação.

Art. 29. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deve ser formalizada
em decisão que contenha, no mínimo, os seguintes elementos:

| - assunto sobre o qual versa a informação;

ll - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no aft.24;
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lll - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que
defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 25;

lV - identificação da autoridade que a classificou.

Parágrafo único. A decisão referida no caput deve ser mantida no mesmo grau de sigilo
da informação classificada.

Art. 30. A autoridade máxima de cada departamento deve publicar, anualmente, em seu
sítio oficial na Rede Mundial de Computadores, os seguintes dados e informações
administrativas, nos termos do regulamento:

í - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos doze meses;

ll - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para
referência futura;

lll ; relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos,
atendidos e índeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.

§ 1o Os departamentos devem manter exemplar da publicação prevista no caput para
consulta pública em suas salas.

§ 20 Os departamentos devem manter extrato com a lista de informações classiÍicadas,
acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação.

Seção V

Das lnformações Pessoais

Art. 31. O tratamento das Ínformações pessoais deve ser feito de forma transparente e
com respeito à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas, bem como
às liberdades e às garantias individuais.

§ 1o As informações pessoais de que trata este artigo, aplica-se o seguinte:

I - seu acesso é restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo de
100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente
autorizados e à pessoa a que elas se refiram;

ll - pode ser autorizada a sua divulgação ou o acesso por terceiros em prazo inferior ao
do inciso l, mediante previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se
refiÍam.

§ 20 Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo responderá por
seu uso indevido.
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§ 30 O consentimento referido no § 1o, ll, não é exigido quando as informações forem
necessárias:

| - à prevenção e ao diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente
incapaz, e para utilizaçâo de tratamento médico;

ll - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou
geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se
referem;

lll - ao cumprimento de ordem judicial;

lV - à defesa de direitos humanos;

V - à proteção do interesse público e geral preponderante.

§ 40 A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, à honra e à imagem de
pessoa não pode ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de
irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações
voltadas paÍa a recuperação de fatos históricos de maior relevância.

§ 50 Cabe ao regulamento dispor sobre os procedimentos para o tratamento de
informação pessoal.

Aí1.32. É proibida a utilização de aparelhos que permitam realizar escutas telefônicas,
salvo em casos autorizados pela justiça.

CAPíTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 33. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público:

| - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Resolução, retardar
deliberadamente o seu forneclmento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta,
incompleta ou imprecisa;

ll - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou
ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha
âcesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou
Íunção pública;

lll - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;

lV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à
informação sigilosa ou à ínformação pessoal;
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V - impor sigilo à informação para obteÍ proveito paÍa si ou para terceiro, ou para fins de
ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;

Vl - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para
beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros;

Vll - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis
violações de direitos humanos por parte de agentes do Município.

Art.34. A pessoa física ou a entidade privada que detiver informações em virtude de
vínculo de qualquer natureza com o Poder Legislativo e deixar de observar o dísposto
nesta Resolução estará sujeita às seguintes sanções:

l- advertência;

ll - multa;

lll - rescisão do vínculo com o Poder Público;

lV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a administração pública por prazo não superior a dois anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública,
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

§ 1o As sanções previstas nos incisos I, lll e lV podem ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no
prazo de dez dias.

§ 20 A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado
efetivar o ressarcimento à Câmara Municipal de Eldorado do Carajás dos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lV.

§ 3o A aplicação da sanção prevista no incÍso V é de competência exclusiva da
autoridade máxima da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, facultada a defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista.

CAPíTULO VI

DA FTSCALTZAÇÃO LeetSLattVn

Art. 35. Os RequeÍimentos de lnformação aprovados pelo Poder Legislativo devem ser
respondidos pelas autoridades municipais responsáveis, no prazo máximo de trinta dias,
sob pena de crime de responsabilidade, da seguinte forma:
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ll - os documentos encaminhados devem estar legíveis;

lll - as respostas devem conter informações precisas e, quando necessário, serem
respaldadas com relatórios, tabelas, quadros informativos e demais documentos afetos
aos questionamentos.

Art. 36. As lndicações aprovadas pelo Poder Legislativo devem ser respondidas pelas
autoridades municipais responsáveis no prazo máximo de trinta dias.

Art.37. As auditorias instauradas pelo Controle Interno do Poder Legislativo Municipal
devem ser encaminhadas à Presidência da Câmara Municipal, trimestralmente, contendo
os seguintes dados:

| - nome do servidol da empresa ou do tercelro auditado;

ll - extrato do processo, contendo o objeto da auditoria;

lll - fase da tramitação.

CAPíTULO VII

DA PROTEÇÃO DOS DOCUMENTOS DE ARQUIVOS PÚBLICOS

Art.38. lncumbe ao Poder Legislativo Municipal a gestão e a proteção dos documentos
de arquivos públicos, como instrumento de apoio à administração, à cultura e ao
desenvolvimento científico e como elemento de prova e informação.

§ 1o Consideram-se arquivos públicos, para fins desta Resolução, os conjuntos de
documentos produzidos e recebidos por departamentos do Poder Legislativo do
município Eldorado do Carajás, no exercício de suas atividades, em decorrência de
funçôes administrativas e legislativas.

§ 2o São, também, arquivos públicos, os conjuntos de documentos produzidos e
recebidos por instituiÇão de caráter público ou por entidade privada encarregada da
administração de serviços públicos.

§ 30 Considera-se gestão de documentos, com base no art. 30 da Lei Federal no 8.159,
de 8 de janeiro de 1991, o conjunto de procedimentos e operaÇões técnicas referentes à
produção, à tramitação, ao uso, à avaliação e ao arquivamênto dos documentos, em fase
corrente e intermediária, independentemente do suporte, visando a sua eliminação ou o
seu recolhimento paÍa guarda permanente.

Art. 39. O Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/PA realizará a gestão de documentos
de arquivo de seus departamentos visando:
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| - as páginas dos documentos encaminhados devem ser numeradas;
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| - à organização dos arquivos correntes, intermediários e permanentes, de forma a
viabilizar a recuperação das informações contidas em seus documentos e o
atendimento eficiente aos seus usuários;

ll - à avaliação e seleção dos documentos, conforme os valores que apresentam para a
administração e para a sociedade;

lll - à preservação dos documentos que constituem o patrimônio arquivístico público do
municípÍo, em todas as fases de arquivamento;

lV - à garantia de acesso aos documentos de arquivo e às informações neles contidas,
resguardados os aspectos do sigilo legal;

V - à adequada formação de recursos humanos que exerçam atividades arquivísticas.

Art. 40. Os documentos de arquivos públicos considerados de valor permanente são
inalienáveis e a sua guarda imprescritível.

§ 1o O valor permanente será determinado mediante avaliação documental;

§ 20 Os documentos de valor permanente serão preservados preferencialmente em sua
forma original.

Art. 41 . O Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/PA deverá constituir Comissão
Permanente de Avaliação, às quais competirá definir os prazos de guarda e a destinação
dos documentos por eles produzidos e recebidos, observadas as orientações do
Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, órgão central do Sistema Nacional de
Arquivos - SINAR.

Art.42. A eliminação de documentos produzidos e recebidos pelo Poder Legislativo de
Eldorado do Carajás/PA será realizada mediante autorização da Presidência da Câmara,
na sua especíÍica esfera de competência, após manifestação da Comissão Permanente
de Avaliação.

Art.43. A cessação de atividades de departamento do Poder Legislativo de Eldorado do
Carajás/PA implicará o recolhimento de seus documentos ao órgão responsável pela
arquivística pública ou a sua transferência ao departamento sucessor.

AÍ1. M. É departamento responsável pela arquivística pública para fins desta Resolução,
do Poder Legislativo, o departamento administrativo da Câmara Municipal.

Art. 45. Compete ao departamento responsável pela arquivística pública a orientação e
o acompanhamento das atividades de gestão documental desenvolvidas pelo poder
Legislativo de Eldorado do Carajás/PA, a guarda e a preservação permanente dos
documentos públicos e de caráter público e a implementação da política de arquivos.
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AÍt. 47. O Poder Legislativo Municipal, ouvido o departamento responsável pela
arquivística pública, poderá identificar arquivos privados como de interesse público e
social, quando constituírem conjunto de fontes relevantes para a história e para o
desenvolvimento científico local.

§ 1o O acesso aos documentos de arquivos privados identificados como de interesse
público e social será facultado ao público mediante autorização de seu proprietário ou
possuidor.

§ 20 Os arquivos privados identificados como de interesse público e social poderão ser
depositados, a tÍtulo revogável, ou doados a instituiÇão arquivística pública.

Art.48. Os arquivos privados identificados pelo Poder Legislativo Municipal como de
interesse público e social não poderão ser alienados com dispersão e perda da unidade
documental, nem transferidos ao exterior.

Parágrafo único. Na alienação desses arquivos, o Poder Legislativo Municipal exercerá
a preferência na aquisição.

CAPÍTULO VIII

DAS DrSpOSrÇÕES FtNAtS E TRANSTTÓR|AS

Art. 49. O tratamento de informação sigilosa Íesultante de tratados, acordos ou atos
internacionais atende às noÍmas e às recomendações constantes desses instrumentos.

Art. 50. É atribuição da Comissão Permanente de Avaliação, a Segurança e o
Credenciamento, na Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, com objetivo de:

| - promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de pessoas
físicas, empresas, órgãos e entidades para tÍatamento de informações sigilosas;

ll - garantlr a segurança de informações sigilosas.

Parágrafo único. Cabe ao Presidente regulamentar sobre a composição, a organização
e o funcionamento da Comissão Permanente de Avaliação.

Art. 51 . Aplica-se, no que couber, a Lei Federal no 9.507, de 12 de novembro de 1997, em
Íelação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de
dados do Poder Legislativo de Eldorado do Carajás/PA ou de caráter público.
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Art. 46. É assegurado o acesso pleno aos documentos sob a gestão e a guarda de
aÍquivos públicos da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, nos termos do disposto
na Constituição Federal, na Lei Federal no 8.159, de I de janeiro de 1991, e no Decreto
Federal no 7 .845, de 14 de novembro de 2012.
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Art. 52. A Comissão Permanente de Avaliação deve proceder à reavaliação das
informações classificadas como ultrassecretas e secretas no prazo máximo de dois
anos, contado do termo inicial de vigência desta Resolução.

§ 'lo A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput,
deve observar os prazos e as condições previstos nesta Resolução.

§ 20 Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, deve ser
mantida a classificação da informação nos termos da legislação precedente.

§ 30 As inÍormações classificadas como secretas ou ultrâssecretas não reavaliadas no
prazo previsto no caput são consideradas de acesso público.

Art.53. No prazo de sessenta dias a contar da vigência desta Resolução, o dirigente
máximo da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás deve designar autoridade que lhe
seja diretamente subordinada para exercer as seguintes atribuiçôes:

| - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma
eficiente e adequada aos objetivos desta Resolução;

ll - monitorar a implementação do disposto nesta Resolução e apresentaÍ relatórios
periódicos sobre o seu cumprimento;

lll - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das
normas e dos procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta
Resolução;

lV - orientar os respectivos servidores no que se refere ao cumprimento do disposto
nesta Resolução e em seus regulamentos.

Art. 54. Fica o Departamento Administrativo da Câmara Municipal de Eldorado do
Carajás responsável, no Poder Legislativo:

| - pela promoção de fomento à cultura da transparência na administração pública e à
conscientização do direito fundamental de acesso à informação;

ll - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de
prátícas relacionadas à transparência na administração pública;

lll - pela padronização dos procedimentos necessários à aplicação desta Resolução;

lV - pelo monitoramento da aplicação desta Resolução no Poder Legislativo,
concentrando e consolidando a publicação de informações estatísticas relacionadas no
at1.29;
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V - pelo encaminhamento à Presidência da Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas
dos Municípios do Pará de relatório anual com informações atinentes à implementação
desta Resolução.

Art. 55. O Poder Legislativo Municipal regulamentará esta Resolução, no que couber,
mediante Portaria.

Art. 56. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário.

Eldorado do Carajás, Pará, 02 de outubro de 2023; 43o da Fundação e 32o da
Emancipação.
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LEGISLATIVO

considerando a regular tramitação do projeto de Resolução do poder Legislativo sob o
n": 004/2023-9MEC, de 22 de setembro de 2023, a Diretoria Legislativa procede ao
ARQUIVAMENTO do presente Projeto e encerra o processo legislatÍvo.

Eldorado do Carajás/PA, 13 de outubro de 2023.

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 00412023
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